ATA DA 9a REUNIÃO DO “GRUPO TÉCNICO LODO DE ESGOTO” DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - MMA

Aos vinte e sete e vinte e oito dias do mês de janeiro de dois mil e cinco realizou‑se, no CENTRE / IBAMA, sala 601, Brasília, DF, a 9a Reunião do “Grupo Técnico Lodo de Esgoto” do Conselho Nacional do Meio Ambiente, sob a coordenação da Dra Isaura Fraga (FEEMA/RJ), responsabilidade técnica de Dominique Louette e com a participação dos seguintes membros: Dr. Fernando Carvalho Oliveira – relator (ETE Jundiaí/Opersan); Eng. Américo de Oliveira Sampaio (SABESP/SP); Eng. Antonio Carlos de Macedo (SABESP/SP); Eng. Agr. Cláudio Luiz Dias (CETESB/SP); Eng. Agr. Eduardo Sabino Pegorini (SANEPAR/PR); Enrico Vezzani (VOMM – SP); Gilmar Altamiro (Universidade da Água); Gláucia Alves Ferreira Macedo (CEDAE/RJ); Eng. Agr. Guilherme Cadinelli dos Santos (MMA/SQA); Eng. Agr. Hideraldo José Coelho (MAPA/DFPV); Dr. Jorge Lemainski (EMBRAPA/CPAC); Dr. José Eurípedes da Silva (EMBRAPA/CPAC); Eng. José Everaldo Vanzo (SABESP/SP); Eng. José Lavrador Filho (SABESP/SP); Dr. Luiz Antonio Corrêa Luccchesi (UFPR); Dr. Milton Tomoyuki Tsutiya (SABESP/SP); Eng. Nelson Colossi (CASAN/SC); Dr. Paulo C. Torres de Carvalho (SABESP/SP); Eng. Agr. Rossana Baldanzi Fowler (IAP/PR). 

A Assessora Técnica responsável, Dominique Louette, abriu os trabalhos às 10:00 h do dia vinte e sete retomando a discussão da proposta de resolução pelo artigo 16, que trata da obrigatoriedade de elaboração do projeto agronômico. Na seqüência foram retomadas as discussões sobre os limites para metais pesados e densidade de organismos patogênicos a serem estabelecidos, respectivamente, nos artigos 7 e 8. 

O representante da CETESB, Eng. Agr. Cláudio Luiz Dias, manifestou em nome de sua empresa, a concordância com a proposta do “grupo de pesquisadores” desde que, seja mantida a previsão de redução dos valores para metais pesados a partir do oitavo ano de vigência da futura resolução. Por outro lado, representantes da SABESP manifestaram apoio apenas aos valores propostos para os primeiros 7 anos de vigência da resolução. Propuseram que após este período os limites para metais pesados sejam revistos à luz de novos resultados de pesquisas.

No que se refere ao nível máximo de ovos de helmintos no lodo classe A, não se chegou a nenhum acordo.

Na falta de consenso entre os participantes, foi decidido em comum acordo que as propostas relativas a metais pesados e densidade de organismos patogênicos, a serem encaminhadas para a Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos deverão ser definidas na próxima reunião do GT, pré-agendada para os dias 06 e 07 de abril de 2005 em Brasília, DF. Após esta reunião, os temas não voltarão a ser debatidos, ficando a decisão final a cargo da Câmara Técnica. Ficou definido também que:

1. As pessoas ou grupos que defendem diferentes propostas deverão preparar uma justificativa por escrito de sua proposta;

2. Cada proponente explicará aos participantes do GT os fundamentos de sua proposta em 10 minutos;

3. As propostas que não forem defendidas serão automaticamente retiradas;

4. Se ao final de duas horas não se chegar a nenhum consenso, isto é, a uma proposta única do GT, todas as propostas que não forem retiradas serão encaminhadas com a sua respectiva justificativa para a Câmara Técnica;

5. Quando o assunto for analisado pela Câmara Técnica, os proponentes poderão expor novamente os seus argumentos para completar a sua justificativa por escrito. A decisão final será dos 7 membros da Câmara Técnica que poderão votar por uma ou outra das propostas ou elaborar nova proposta.

No dia vinte e oito, às 9:30 h, foram reiniciados os trabalhos com a retomada das discussões sobre a inclusão ou não de limites para composto orgânicos persistentes. A CETESB, através do Eng. Agr. Cláudio Luiz Dias, apresentou proposta que não foi aceita pelos presentes à reunião. Os presentes propuseram uma ampla caracterização prévia dos lodos de esgoto gerados no Brasil para se verificar a necessidade ou não de se estabelecer tais limites a futuro. Para a próxima reunião do GT aguarda-se uma posição definitiva da CETESB, se concorda com a posição de consenso ou se mantém a sua proposta inicial.

No período da tarde do dia vinte e oito foram discutidos os artigos 17, 18, 19 e 20.

Nada mais a tratar, foi dada por encerrada a 9a Reunião, da qual eu, Dr. Fernando Carvalho Oliveira – Relator, lavrei a presente ata. Brasília, 28 de janeiro de 2005.

